
 

 

 

ACTA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA  CÂMARA 

MUNICIPAL,  REALIZADA  A  SEIS  DE  OUTUBRO  DO 

ANO DOIS MIL E NOVE.  

II 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

1.  BALANCETE 

 Foram  presentes  os  Balancetes  da  Tesouraria  Municipal,  referentes  ao  dia  dois  de  Outubro  que 

acusavam o seguinte saldo: 

 Operações Orçamentais: dez milhões, noventa e dois mil e novecentos e oito euros. 

 Operações  de  Tesouraria:  dois  milhões,  setecentos  e  dez  mil,  seiscentos  e  trinta  e  seis  euros  e 

quarenta e nove cêntimos:  

 A Câmara Municipal tomou conhecimento.  

2.  MATOSINHOS HABIT – MH, EEM 

2.1.  P.M.A.A. – SETEMBRO 2009 – APROVAÇÃO DE 15 CANDIDATURAS – VALOR: 1.575,00€/MÊS 

POR UM PERÍODO DE 12 MESES 

 A  Câmara  Municipal  deliberou,  por  unanimidade,  aprovar  as  quinze  candidaturas  propostas  ao 

Programa Municipal de Apoio ao Arrendamento e transferir a respectiva verba, no valor de €1.575,00 (mil, 

quinhentos e setenta e cinco euros) mensais, pelo período de doze meses, a iniciar em Setembro de 2009.  

2.2.  P.M.A.A. – SETEMBRO 2009 – APROVAÇÃO DE 28 CANDIDATURAS – VALOR: 3.091,25€/MÊS 

POR UM PERÍODO DE 12 MESES 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar as vinte e oito candidaturas propostas ao 

Programa Municipal de Apoio ao Arrendamento e transferir a respectiva verba, no valor de €3.091,25 (três 

mil,  noventa  e  um  euros  e  vinte  e  cinco  cêntimos)  mensais,  pelo  período  de  doze meses,  a  iniciar  em 

Outubro de 2009. 



2.3.  P.M.A.A. – SETEMBRO 2009 – APROVAÇÃO DE 10 CANDIDATURAS – VALOR: 1.112,23€/MÊS 

POR UM PERÍODO DE 12 MESES 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar as dez candidaturas propostas ao Programa 

Municipal de Apoio ao Arrendamento e  transferir a  respectiva verba, no valor de €1.112,23  (mil,  cento e 

doze euros e vinte e três cêntimos) mensais, pelo período de doze meses, a iniciar em Outubro de 2009. 

2.4.  REABILITAÇÃO DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DA GUARDA I E II BLOCO B – ENVIO DE 

PROJECTO PARA O IHRU E ABERTURA DE PROCEDIMENTO 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

2.5.  REABILITAÇAO DO CONJUNTO HABITACIONAL DA BIQUINHA ENTRADAS N.º 415, 429, 445 E 

461 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

2.6.  REABILITAÇÃO  DO  EDIFÍCIO  DO  CONJUNTO  HABITACIONAL  DA  FUNDAÇÃO  SALAZAR, 

ENTRADAS N.º 54 E 58  ABERTURA DE PROCEDIMENTO 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

3.  MATOSINHOS SPORT – MS, EM 

3.1.  PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE NOVAS ACTIVIDADES NAS PISCINA MUNICIPAIS 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de criação de novas actividades 

nas piscinas municipais. 

3.2.  PROPOSTA DE PACOTE ENTRADAS TEMPO LIVRE 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de pacote de entradas “Tempo 

Livre” para as piscinas municipais.  

4.  APROVAÇÃO  DE  MINUTA  DE  CONTRATO  DE  LICENCIAMENTO  DA  SOLUÇÃO  E 

URBAN  E  SERVIÇOS  CONEXOS,  SERVIÇO  DE  INSTALAÇÃO  E  PARAMETRIZAÇÃO, 

CELEBRADO COM A FIRMA LINK 

A Câmara Municipal  deliberou,  por maioria,  com uma  abstenção,  aprovar  a minuta  de  contrato  de 

licenciamento da solução EUrban e serviços conexos, serviço de instalação e parametrização, a celebrar 

com a firma LINK. 
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5.  APROVAÇÃO DE MINUTA DE CONTRATO ENTRE O MUNICÍPIO DE MATOSINHOS E A 

PRÉGAIA 

 A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro abstenções, aprovar a minuta de contrato a 

celebrar entre o Município de Matosinhos e a PréGaia.  

6.  ABERTURA DO PROCEDIMENTO PARA  AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS  LIQUIDOS  A 

GRANEL  E  EM  POSTOS  PUBLICOS,  ATRAVÉS  DO  PROCEDIMENTO  DE  AJUSTE 

DIRECTO  AO  ABRIGO  DO  ACORDO  DE  ADESÃO  CELEBRADO  ENTRE  A  CÂMARA 

MUNICIPAL DE MATOSINHOS E A AGÊNCIA NACIONAL DE COMPRAS PUBLICAS, NO 

VALOR DE 208.110,00€ EXCLUINDO IVA 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 1) autorizar a abertura do procedimento de ajuste 

directo com vista à aquisição de combustíveis líquidos a granel e em postos públicos; 2) aprovar as peças 

do procedimento; 3) aprovar as entidades a convidar; 4) aprovar a composição do júri proposto; 4) que seja 

delegada no júri a competência para a prestação de esclarecimentos e notificações, eventualmente decidir 

sobre a prorrogação de prazos de acordo com a legislação em vigor e a realização de audiência prévia. 

7.  ABERTURA DE CONTA NO CENTRO INSTITUCIONAL NORTE DO BPI 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a abertura de conta no Centro Institucional 

Norte do BPI, no âmbito da adesão do Município de Matosinhos ao programa de apoio às micro e pequenas 

empresas FINICIA.  

8.  PROCESSO Nº  200/08  LEDI   MOVIMOVEST    FUNDO  IMOBILIÁRIO/INTEGRAÇÃO NO 

DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICÍPIO/ALIENAÇÃO DA PARCELA DE TERRENO 

 A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com uma abstenção: 1) integrar a parcela de terreno em 

causa  no  domínio  privado  do  Município;  2)  homologar  a  acta  da  Comissão  de  Avaliação;  3)  alienar  a 

referida parcela de terreno, pelo valor de 176.170,00 € (cento e setenta e seis mil, cento e setenta euros) à 

MOVIMOVEST  Fundo Imobiliário.  

9.  APOIO A  INSTITUIÇÕES,  AO ABRIGO DO DISPOSTO NO PONTO 4, DO ARTIGO 64.º, 

DA LEI 169/99, DE 18 SETEMBRO, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 5 

A/2002, DE 11 DE JANEIRO 

9.1.  SUBSÍDIO EM ESPÉCIE AO LEÇA FUTEBOL CLUBE – CORRECÇÃO 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. 



9.2.  CENTRO DE RECREIO POPULAR DA FREGUESIA DE LAVRA  19.000,00 € 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

9.3.  ESPAÇOS  MUSEOLÓGICOS  DO  CONCELHO  DE  MATOSINHOS,  NO  ÂMBITO  DA  MUMA 

REDE DE MUSEUS DE MATOSINHOS – 44.000,00€ 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

9.4.  BOLSA MUNICIPAL DE EMPARCEIRAMENTO ROTÁRIO: 750,00€ 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

9.5.  APPACDM  –  ASSOCIAÇÃO  PORTUGUESA  DE  PAIS  E  AMIGOS  DO  CIDADÃO  DEFICIENTE 

MENTAL: ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO NO VALOR DE €37.000,00 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

9.6.  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  SENHOR  DO  PADRÃO    UNIVERSIDADE  SÉNIOR  FLORBELA 

ESPANCA ATRIBUIÇÃO SUBSÍDIO PARA REALIZAÇÃO DE ACTIVIDADES: € 15.000,00. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

9.7.  ASSOCIAÇÃO MAIS  – MATOSINHOS  APOIA  A  INSERÇÃO SOCIAL  ATRIBUIÇÃO DE  APOIO 

FINANCEIRO  € 75.000,00 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

9.8.  ATRIBUIÇÃO  DE  COMPARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA  AO  LIONS  CLUBE  DA  SENHORA  DA 

HORA  DESENVOLVIMENTO DE ACTIVIDADES: € 5.000,00 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

9.9.  CENTRO  SOCIAL  DE  LEÇA  DO  BALIO    APOIO  PARA  CONSTRUÇÃO  DE  EQUIPAMENTO 

SOCIAL: € 37.000,00 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. 
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9.10.  ALTERNÂNCIA  –  COOPERATIVA  DE  ENSINO  VOCACIONAL  E  COOPERATIVO,  CRL: 

ATRIBUIÇÃO  DE  APOIO  FINANCEIRO:  €  24.000,00  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DE 

ACTIVIDADES E € 5.000,00 PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO. 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

9.11.  STELLA  MARIS  DE  LEIXÕES    ATRIBUIÇÃO  DE  COMPARTICIPAÇÃO  ATÉ  AO  VALOR  DE 

€9.000,00. 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

9.12.  APFADA    ASSOCIAÇÃO  PORTUGUESA  DE  FAMILIARES  E  AMIGOS  DE  DOENTES  DE 

ALZHEIMER  CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE DIA: ATRIBUIÇÃO DE € 115.000,00 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

9.13.  LUPUS  (ASSOCIAÇÃO  DE  DOENTES  COM  LÚPUS)  –  ATRIBUIÇÃO  DE  SUBSÍDIO  PARA 

REALIZAÇÃO DE ACTIVIDADES (€ 5.000,00). 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

9.14.  PROJECTO EPIS: APOIO FINANCEIRO DA AUTARQUIA REFERENTE AO ANO DE 2008/2009 

NO VALOR DE € 130.000,00 

 A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com uma abstenção, aprovar a presente proposta.  

9.15.  COMPARTICIPAÇÃO NA DESPESA DE CRIANÇAS DO BAIRRO DA BIQUINHA, NO ÂMBITO DA 

COLÓNIA DE FÉRIAS DA CONFERÊNCIA DE JOVENS DE S. JOÃO BATISTA DA PARÓQUIA 

DE ALDOAR: €285,00 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

9.16.  ATRIBUIÇÃO  DE  SUBSIDIO:  ASSOCIAÇÃO  MATOSINHOS  JOVEM;  ASSOCIAÇÃO  DE 

ESTUDANTES  DA  ESCOLA  SUPERIOR  DE  ARTES  E  DESIGN;  ASSOCIAÇÃO  TUNA 

ACADÉMICA  DO  IPAM  CIDADE  DE  MATOSINHOS;  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  AUDIÊNCIA 

ZERO  VALOR: 500,00€; 2.000,00€; 3.000,00€; 16.000,00€. 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. 



10.  ENCONTRO DE CONTAS – FESTIVAL DE JAZZ 

A Câmara Municipal tomou conhecimento.  

11.  ESTUDO DA ZONA ENVOLVENTE DA ESCOLA BÁSICA 2, 3 DE CUSTÓIAS – REQTE: 

ANTÓNIO BARROS DA SILVA MALTA – PROC. 19/06 LOTE 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com uma abstenção, aprovar o estudo apresentado para 

a zona envolvente da Escola Básica 2, 3 de Custóias.  

12.  PRORROGAÇÕES DE PRAZO 

12.1.  PROGRAMA QUALIDADE 100% – AZENHA DE CIMA 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com um voto contra, aprovar o novo plano de trabalhos e 

a prorrogação de prazo, a título gracioso, pelo período de trinta dias da empreitada de “Programa Qualidade 

100%  Azenha de Cima”. 

12.2.  PROGRAMA  QUALIDADE  100%  –  RUA  DA  BARRANHA    MOBILIDADE  EM 

MATOSINHOS/(RECTIFICAÇÃO À INFORMAÇÃO PRESENTE À REUNIÃO DE 2009/09/21) 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com um voto contra, aprovar a presente proposta.  

13.  APROVAÇÃO  DE  MINUTA/MODERNIZAÇÃO,  MANUTENÇÃO  E  CONSERVAÇÃO  DOS 

EDIFÍCIOS MUNICIPAIS – CASA DA JUVENTUDE DE MATOSINHOS 

A  Câmara  Municipal  deliberou,  por  unanimidade,  ratificar  a  aprovação  da  minuta  do  contrato  da 

empreitada de “Modernização, manutenção e conservação dos Edifícios Municipais – Casa da Juventude 

de Matosinhos”. 

14.  PROPOSTA  DE  PROTOCOLO  PARA  ATRIBUÍÇÃO  DE  SUBSÍDIO  À  COOPERATIVA 

REALIDADE 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. 
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15.  CONSERVAÇÃO E REMODELAÇÃO DOS ARMAZENS GERAIS – 2ª FASE 

15.1.  APLICAÇÃO  DE  MULTAS  AO  ABRIGO  DO  ARTIGO  201  DO  DECRETOLEI  59/99  DE  2  DE 

MARÇO  AO  CONSORCIO  CREC  –  EENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES,  LDª./TECNIFEIRA  – 

INSTALAÇÕES  ELEÉCTRICAS,  GÁS,  TELEFONES,  ÁGUAS,  LDª,  ADJUDICATARIA  DA 

EMPREITADA REFEENTE AO CONTRATO 74/2007   2º. FASE 

 A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

15.2.  CONTA FINAL 

 A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a conta final parcial da empreitada de “Conservação e 

remodelação dos armazéns gerais – 2ª fase”.  

16.  ASSUNTOS  INCLUÍDOS NA ORDEM DE TRABALHOS AO ABRIGO DO DISPOSTO NO 

ARTº  83º  DA  LEI  169/99,  DE  18  DE  SETEMBRO,  COM  A  REDACÇÃO  INTRODUZIDA 

PELA LEI Nº 5A/2002, DE 11 DE JANEIRO. 

 A Câmara deliberou, por unanimidade, a inclusão dos seguintes assuntos:  

16.1.  PROJECTO  DE  REABILITAÇÃO  DO  CONJUNTO  HABITACIONAL  DA  “CRUZ  DE  PAU”  

APROVAÇÃO PROJECTO BASE 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

16.2.  PROPOSTA DE MINUTA DE CONTRATO DE COMODATO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

MATOSINHOS  E  A  CRUZ  VERMELHA  PORTUGUESA    NÚCLEO  DE  MATOSINHOS/LOJA 

EXTERIOR N.º 11 DO MERCADO MUNICIPAL DE MATOSINHOS 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  

17.  APROVAÇÃO EM MINUTA DESTA ACTA NOS TERMOS DO N.º 3 DO ART.º 92.º DA LEI 

N.º  169/99, DE 18 DE SETEMBRO, COM A REDACÇÃO  INTRODUZIDA PELA LEI Nº  5 

A/2002, DE 11 DE JANEIRO. 

 Foi deliberado, por unanimidade, aprovar em minuta todos os assuntos constantes desta acta, para 

efeitos  de  execução  imediata,  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  3  do  artigo  92.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de 

Setembro, com a redacção introduzida pela lei nº 5A/2002, de 11 de Janeiro. 


